
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 057/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 074/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 48.980/2022 

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, o 
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, inscrito no CNPJ n° 29.138.344/0001-43, situado a Avenida 
Koeler, n° 260, Centro, Petrópolis, através da Secretaria de Administração e de Recursos 
Humanos, neste ato representado pela Sr.a Sonia Regina Pereira Alves, Superintendente 
de Licitações, Compras e Contratos Administrativos (DELCA/ÓRGÃO GERENCIADOR), 
brasileira, casada, portadora da carteira de identidade n° 07.603.924-7 IFP/RJ e CPF n° 
886.896.627-15, residente nesta cidade e de outro lado a empresa G FERREIRA LOPES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 0 14.834.598/0001-29, estabelecida na Rua Alameda 
General Zenóbio, n. 0 145, Centro, Paty do Alferes/RJ, neste ato representada pelo Sr. 
Juliano Balbino de Melo, portador da Carteira de Identidade n. 0 238188585 DIC/RJ e CPF 
n.0 130.448.547-17, RESOLVEM registrar os preços para eventual fornecimento 
futuro do objeto abaixo listado, cujo detalhamento se encontra no Edital do Pregão 
Presencial n° 07 4/2022 e em seus anexos, nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei n° 
10.520/02, Decreto Municipal n° 092/2009, Decreto Federal n° 7892/13 e demais 
legislações aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços relativos ao REGISTRO DE 
PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO (MESAS, CADEIRAS E OUTROS 
MOBILIÁRIOS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PETRÓPOLIS/RJ, conforme o Edital e seus anexos. -

ITEM 

1 

ITEM 

1 

G FERREIRA LOPES L TOA 
CNPJ: 14.834.598/0001-29 

LOTE 111 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDD. 

Cesto de lixo cilíndrico, sem tampa, em UNO. 150 
açoinox, 10L 

TOTAL LOTE 111 - R$ 12.000,00 
LOTE XI 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDD. 

Cadeira de escritório giratória, na cor 
preta, encosto em tela flexível 100 
poliéster de alta resistência, apoio de 
braços reguláveis em altura, 
rodízios/rodinhas, assento estofado, 
com espuma com densidade UNO. 10 
controlada, mecanismos de ajuste de 
altura do assento e inclinação do 
encosto, ergonômica atendendo os 
requisitos da Norma 
Regulamentadora NR17. 
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Cadeira de escritório giratória (tipo 
secretária), na cor preta, encosto 
revestido em tecido poliéster e 
regulável na altura com apoio lombar, 
apoio de braços reguláveis em altura, 
rodízios/rodinhas, assento estofado e 
anatômico, com espuma com 
densidade controlada, mecanismos de 
ajuste de altura do assento e 
inclinação do encosto, ergonômica 
atendendo os requisitos da Norma 
Regulamentadora NR17. 

UNO. 

TOTAL LOTE XI - R$ 16.880,00 

30 

TOTAL GERAL DO LOTES: R$ 28.880,00 

391,13 11733,90 

1.2. Fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o Edital e seus anexos e 
a Proposta Definitiva apresentada pela empresa no Pregão. 
1.3. Os quantitativos, bem como as condições de fornecimento obedecerão às regras 
constantes do referido Edital e seus anexos; c 

1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA ASSINATURA DA ATA: 
2. 1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela administração. 
2.1.1. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo, respeitadas as disposições legais. 
2.2. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DA ATA: 
3.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, conforme o 
inciso 111 do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993, contado a partir de sua assinatura. 
CLÁUSULA QUARTA- DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO: 
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados. 
4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
I - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
11 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
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pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
11 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
111- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
4.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
11 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
111 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
V - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, 11 e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
4.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
li - a pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 
5.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de instrumento de contrato 
(ou retirada de instrumento equivalente), observadas as cláusulas e condições no Edital e 
da proposta vencedora. 
5.2. O Fornecedor Beneficiário será notificado, por escrito, para assinatura do termo de 
Contrato (ou retirada de instrumento equivalente), conforme a necessidade da 
Administração e desde que haja prévia disponibilidade de recursos orçamentários. Farão 
parte integrante do Contrato as condições estabelecidas no Edital, a proposta da 
empresa vencedora e a presente ata. 
5.3. A assinatura do Contrato pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, a contar da data de sua convocação; 
5.4. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições de habilitação, 
à plena regularidade fiscal da empresa vencedora, sendo aplicáveis as penalidades 
definidas no Edital, em caso de descumprimento. 
5.5. Se o licitante vencedor não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
Edital, ou recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de Contrato (ou retirar o 
instrumento equivalente) no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, assinar o Contrato (ou retirar o instrumento 
equivalente), sem prejuízo das penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente. 
CLÁUSULA SEXTA- DO ÓRGAO PARTICIPANTE 
6. 1. O órgão gerenciador será: Departamento de Licitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). 
6.2. O órgão participante será: Departamento de Suprimentos, Serviços Gerais e 
Patrimônio; 
6.3. A fiscalização desta contratação ficará a cargo de servidor designado pelo Órgão 
Participante, nos termos do art. 67 da Lei 8666/93. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE: 
7 .1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do 
Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada 
no !)Ortal da internet da Prefeitura de Petrópolis. 
CLÁUSULA OITAVA- DO FORO: 
8.1. É competente o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem dirimidas quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente contrato, renunciando ambas as partes a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E, por estarem justas e contratadas, as 
partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, forma e data, 
independente de testemunhas por se tratar de documento público. 
******************************************************************************************************** 

SONIA REGINA PEREIRAALVES 
Superintendente de Licitações, Compras e Contratos Administrativos· 

MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS . ·. 
Órgão Gerenciador 

L~ESLTDA ~R.j Beneficiária 
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Anexo I à Ata de Registro de Preços 

Condições Gerais de Fornecimento 

1. Do Objeto: 
1. O objeto do presente é o REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIO (MESAS, CADEIRAS E OUTROS MOBILIÁRIOS), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS/RJ, conforme 
especificado no Edital, na proposta vencedora e na Ata de Registro de Preços, que fazem 
parte integrante do presente termo; 
2. Do Prazo: 
2. O presente termo vigorará pelo mesmo período da Ata de Registro de Preços; 
2.1. Os futuros contratos oriundos da Ata de Registro de Preços, caso existam, poderão 
ser de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no § 1° do 
art. 57 da Lei n° 8.666/93. 
3. Da Quantidade: 
3.1. A quantidade registrada em ata é meramente estimativa, podendo variar durante a 
execução do contrato, não cabendo à Contratada quaisquer direitos, caso o mesmo não 
seja atingido durante o período de vigência da ata. 
4. Das Especificações do Objeto: 
4.1. São as constantes da Ata de Registro de Preços, que faz parte integrante do presente 
documento. 
5. São obrigações da futura contratada: 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
5.1.7. Informar à Contratante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do presente ajuste; 
5.1.8. Cumprir as obrigações definidas em lei, na ata de registro de preços e no Termo de 
Referência; 
6. Obrigações da futura contratante: 
6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
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6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
6.7. Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas 
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o 
correto cumprimento de suas disposições; 
6.8. Indicar os servidores ou empregados responsáveis pelos procedimentos necessários à 
realização de planejamento para a licitação e, posteriormente, gerenciamento da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
6.9. Realizar todos os procedimentos decorrentes, tais como a assinatura e publicação do 
extrato da ata de registro de preços no Diário Oficial do Município e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes; 
6.1 O. Gerenciar a ata de registro de preços, providenciando a indicação dos fornecedores 
sempre que solicitado, respeitando a ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos pelos participantes da Ata; 
6.1. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e, quando necessário, lavrar os termos aditivos à ata de registro de preços para 
refletir os novos preços, divulgando aos órgãos participantes; 
6.12. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços. 
6.13. Fiscalizar para que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sejam 
mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.14. O Contratante reserva-se o direito de não receber o material em desacordo com o 
previsto neste instrumento, podendo cancelar produtos da Ata de Registro de Preços e 
aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação vigente. 
6.15. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
6.16. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
6.17. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública. A citada 
informação deverá ser declarada do documento de solicitação de Adesão do Órgão Não 
Participante; 
6.18. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
6.19. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
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instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 
6.20. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
6.2. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
6.22. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
7. Do Pagamento: 
7.1. Os pagamentos serão efetuados em de até 30 (trinta) dias contados da verificação de 
conformidade do objeto com as obrigações contratuais. 
7.1.1 Será feita a retenção na fonte do Imposto de Renda (IR) sobre os pagamentos 
efetuados referentes aos serviços prestados, em observância ao disposto no Decreto 
Municipal n.0 290 de 27 de outubro de 2022, regulamentado pela Portaria 013 de 01 de 
novembro de 2022, Lei Federal n. 0 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e respectivos 
regulamentos e decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de recurso 
extraordinário com Repercussão Geral n.0 1.293.453 e na ação cível Originária n.0 2897 de 
16 de fevereiro de 2022. 
7.2. Sempre que ocorrer atraso nos pagamentos, a Administração ficará sujeita a pagar 1% 
(um por cento) ao mês, pro-rata dia, limitada ao total de 10% (dez por cento), e sujeita 
ainda a uma penalização de 1% (um por cento) sobre o total da parcela em atraso. No 
caso de ocorrer uma antecipação de pagamento, a Administração terá um desconto de 1% 
(hum por cento) sobre o valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade; 
7.3. O pagamento somente será efetuado mediante comprovação do adimplemento dos 
encargos previdenciários e trabalhistas, nos termos do art. 2° da Lei 9.012/95; 
7.4. Critério de reajuste: A cada 12 (doze) meses ocorrerá o reajuste dos preços 
contratados, adotando-se o IGPM ou outro índice oficial que o substitua, desde a data 
prevista para apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela. 
8. A futura Contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 
10.520, de 2002, a Contratada que: 
8.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Não mantiver a proposta. 
8.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
8.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
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8.2.2. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
- Em caso de mora, 1% (hum por cento) ao mês, pro rata dia, sobre o valor do contrato; 
8.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 
8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 
8.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
8.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando­
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9. 784, de 
1999. 
8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
8.6. Poderá aplicar, cumulativamente, com as sanções previstas nesta cláusula, pena de 
suspensão temporária, de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de até dois anos, na forma do art. 87, inciso 111 da Lei 
n 8.666193, ou pena de declaração de inidoneidade para licitar junto a Administração 
Pública, nos termos do art. 87, inc. IV da mesma Lei; 
8.7. A aplicação das multas previstas nesta cláusula não exime a futura contratada de 
responder, perante o futuro contratante, por perdas e danos a este causados por ação ou 
omissão daquela, por culpa ou dolo na execução dos serviços, observando o que dispõem 
os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro. 
9. Condições do recebimento do objeto da licitação: 
9.1. O mobiliário deve estar disponível para pronta entrega, a contar da data do 
recebimento da nota de empenho pelas empresas adjudicadas. Nas hipóteses em que os 
itens entregues não se conformarem com as especificações do Termo de Referência, os 
fornecedores deverão substituí-los à suas expensas, no prazo máximo de 1 O (dez) dias, 
contados a partir da data do termo de recusa dos bens. 
9.2. A entrega e montagem dos móveis deverão ser de acordo com as necessidades e 
pedidos da Secretaria de Administração e Recursos Humanos (com aviso prévio da 
entrega ao DESUP com antecedência de 24h, nos telefones (24) 2246-8457 I 8465 I 8466), 
contados do recebimento do pedido e da respectiva nota de empenho, no seguinte 
endereço, Rua Teresa, 1.515- Alto da Serra- PetrópolisiRJ. 
9.2. O material será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
9.3. O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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substituídos no prazo de 1 O (dez) dias, a contar da notificação da contratada, ás suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.4. O material será recebido definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
9.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9.6. Pó de pedra, material resultante de britamento mecânico de granito ou gnaisse. 
Deverá ser isento de Argila, matérias orgânicas ou outras impurezas nocivas a que se 
destine. 
1 O. Disposições Gerais: 
1 0.1. Os futuros contratos poderão ser rescindidos administrativamente nas hipóteses 
previstas no Artigo 78, I a XVII da Lei 8.666/93; 
1 0.2. A futura contratada reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão 
previstos no Art. 77 da Lei n° 8.666/93; 
1 0.3. Integram o presente, a proposta vencedora, instrumento convocatório e a Ata de 
Registro de Preços; 
1 0.4. A futura contratada se compromete a manter, durante a integral execução da Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
1 0.5. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão às contas 
do Programa de Trabalho no: 14.01.04.122.2004.2010.4.4.90.52.00, da Secretaria de 
Administração e de Recursos Humanos. 
1 0.6. Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo coma Lei 
8.666/93; 
10.7. Ficará a cargo do Município, providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro 
de Preços no Diário Oficial do Município, conforme o inciso 111 do§ 3° do art. 15 da Lei n° 
8.666, de 1993; 
1 0.8. É competente o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem dirimidas quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente, renunciando ambas as partes a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
E, por estarem justos e combinados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. ************************************************************************************************ 

i · Assinado de forma digital por SONIA 

SONIA REGINA ~ ~~~~~:.E:!:~:-~~'-;1~!~!!~;~~~ 
PER E I RA ~·{: ~;~~~~;~~i~r~~~~~~i~C:~,~~·A3. 
ALVES:88689662Zis~~:;~~;,~'""RA 

Dados: 2023.02.16 16:11:52 ..03'00' 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 

MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS ·. 
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PETRÓPOLIS ·ANO XXXI N."6614 
'2812/2023 TERÇA-FEIRA 

COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.0 36.325.157/0001-34. Valor Estimado: R$ 
126.738,80. Vigência da ata: 12 meses, contados a partir 
da assinatura. Itens registrados: 
Item Descrição dos itens UN Qtd UN R$ Total R$ 

3 ....... Quetiapina, fumarato de SOmg xro ............... CMP ...... 51 00 .... 2,00 .... 1 0.200,00 
8 ....... Diltiazem 120 mg, doridrato de ..................... CMP ...... 1500 .. 1,384 ...... 2.076,00 
25 ..... Mesalazina 400 mg ......................................... CMP ...... 2880 .... 1,35 ...... 3.888,00 
29 ..... Bosentana 62,5 mg ......................................... CMP ...... 2200 .. 21,11 .... 46.442,00 
31 .... .Trimetazidina 80mg ........................................ CMP ......... 720 .... 3,74 ...... 2.692,80 
41 ..... Rosuvasta1ina 1 O mg ....................................... CMP .. 160000 .... 0,35 ... .56.000,00 
44 .... .Desverdafallina,SI1.-ánatn50mg (lipopistiq) ... CMP ...... 2000 .... 1 ,00 ...... 2.000,00 
45 ..... Nortrip1ilina 25 mg, doridrato de .................... CPS ....... BOOO •••. 0,43 ..... .3.440,00 

Ao beneficiário da ata, caberá tão somente o direito 
ao recebimento das compras/serviços efetivamente con­
tratados, prestados e atestados. Aos quinze dias do mês 
de fevereiro de dois mil e vinte e três. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 245/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0 054/2023 

Processo: 3884612022 -Pregão Eletrônico n.0 228!2022. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS/JUDICIAIS - ITENS NOVOS E NÃO 
ADQUIRIDOS NO PROCESSO 10992122- PE 121/22-SAC 
367/22, em conformidade com as especificações do Edital 
e de seus Anexos; Órgão Gerenciador: Departamento de 
Licitações, Compras e Contratos Administrativos (DELCA). 
Órgão Participante e responsável pela fiscalização: Secretaria 
de Saúde. Beneficiária da Ata: EREFARMA PRODUTOS PARA 
SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.O 15.439.366/0001-39. 
Valor Estimado: R$ 28.381 ,20. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 

Item Descrição dos itens UN Qtd UN R$ To1ai R$ 

1 ....... Paroxe1ina 1 O mg ............................................ CPS ......... 360 .... 1,87 ......... 673,20 
35 ..... Mirtazapina 30 mg .......................................... CMP ...... 6000 .... 3,14 .... 18.840,00 
37 ..... Dorzolamida, dondrato 2% ............................ FRC .......... 15. 36,46 ........ 546,90 

+ maleato detimo!ol 0,5% (colírio)- 5ml 
38 ..... 0xcarbazapina Suspen5ão oral ...................... FRC ............ 50. 40,84 ..... 2.042,00 

... (tipo trileptal) 
42 ..... Waminad56ffili{lipod'l'Jlil201lúigota) ...... FRC ............ 90 .. 24,99 ...... 2.249,10 
43 ..... Sotaloi 120mg,doridrato de .......................... CMP ...... 3100 .... 1,30 ..... 4.030,00 

Ao beneficiário da ata, caberá ta o somente o direito 
ao recebimento das compras/serviços efetivamente con­
tratados, prestados e atestados. Aos quinze dias do mês 
de fevereiro de dois mii e vinte e três. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N. o 2S4/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.o 055/2023 

Processo: 3884612022 -Pregão Eletrônico n.a 228!2022. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - PROCESSOS 
ADMINISTRA1lVOSIJUDIC!AIS-iTENS NOVOS E NAO ADQUI­
RIDOS NO PROCESSO 10992122 -PE 121122-SAC 367/22, 
em conformidade com as especificações do Edital e de seus 
Anexos; Órgão Gerenciador. Departamento de Licitações, 
Compras e Contratos Administrativos (DELCA). Órgão Parti­
cipante e responsável pela fiscalização: Secretaria de Saúde. 
Beneficiária da Ata: ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICA­
MENTOS LTDA, inscrita no CNPJsob n.0 10.586.940/0001-68. 
Valor Estimado: R$ 4.81 0,00. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir ela assinatura. Itens registrados: 
Item Descrição do item UN Qtd UN R$ Total R$ 

5 ...... Apixabana 2,5 mg .............. _ ......................... CMP ...... 2600 .... 1 ,85 ..... .4.81 0,00 

Ao beneficiário da ata, caberá tão somente o direito 
ao recebimento das compras/serviços efetivamente con­
tratados, prestados e atestados. Aos dezesseis dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e três. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 255/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.o 056/2023 

Processo: 38846/2022 - Pregão Eletrônico n.0 

228/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

DIÁRIO OFICIAL 
PODER EXECUTIVO 

- PROCESSOS ADMINISTRATIVOS/JUDICIAIS - ITENS 
NOVOS E NÃO ADQUIRIDOS NO PROCESSO 10992/22 
- PE 121/22- SAC 367/22. em conformidade com 
as especificações do Edital e de seus Anexos; Órgão 
Gerenciador: Departamento de Licitações, Compras e 
Contratos Administrativos (DELCA). Órgão Participante 
e responsável pela fiscalização: Secretaria de Saúde. 
Beneficiária da Ata: rvlEDICINALE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n. 0 43.231.3S5/0001-02. Valor 
Estimado: RS 11.680,00. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 
Item Descrição do item UN Qtd UN R$ Total R$ 

36 ..... Caldo Ó1l<lto malatO+vitamina d3....-....... -.CMP ...... 8000 .... 1 ,46 .... 11.680,00 
(tipoprosso) 

Ao beneficiário da ata, caberá tão somente o direito 
ao recebimento das compras/serviços efetivamente con­
tratados, prestados e atestados. Aos dezesseis dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e trés. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 256/2023 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n.o 32/2023, livro F-95, fls. 
94/95. Processo Administrativo n." 48940/2022. 
TRANSCRIÇAO DO TERMO DE ACORDO ADMINIS­
TRATIVO PARA TRANSFERÊNCiA DE BEM IMÓVEL 
DESAPROPRIADO. Objeto: O expropriante, através do 
Decreto n. 0 307 de 1 O de novembro de 2022, declarou 
de Utilidade Pública, para fins de desapropriação por 
via amigável, nos termos do Decreto-Lei n. 0 3.365/41 
e alterações posteriores, um imóvel de propriedade 
da Sra. LUCINEA PEREIRA DE A2EVEDO VIZANI e do 
Sr. CARLOS DA SILVEIRA VIZANI, composto por um 
prédio residencial e respectivo terreno. A finalidade da 
desapropriação é a viabilização da conclusão das obras 
de reparo do túnel extravasar e a proteção da vida 
das pessoas, tendo em vista o risco que a construção 
abalada está trazendo para a população. O valor da 
desapropriação é de R$ 655.868,70. Termo assinado, 
aos dezoito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte 
e três e transcrito em livro próprio, aos dezesseis dias 
do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três. 

RAMON PEDRO DE MELLO 
Secretário de Administração e de Recursos Humanos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 261/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 057/2023 

Processo: 48980/2022 - Pregão Presencial n. 0 

074/2022. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUI­
SIÇÃO DE MOBILIARIO (MESAS, CADEIRAS E OUTROS 
MOBILIÁRIOS), PARA flJENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLISIRJ, em confor­
midade com as especificações do Edital e de seus Ane­
xos; Órgão Gerenciador: Departamento de Licitações, 
Compras e Contratos Administrativos (DELCA). Órgão 
Participante e responsável pela fiscalização: Departa­
mento de Suprimentos, Serviços Gerais e Patrimônio. 
Beneficiária da Ata: G Ferreira Lopes LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n. 0 14.834.598/0001-29. Vaiar Estimado: R$ 
28.880,00. Vigência da ata: 12 meses, contados a partir 
da assinatura. !tens registrados: 
Item Espedficação 

lOTE UI 
1 ..... _Cesto de lixo dlfndrico, sem tampa, .... 

em aço inox, 1 OL 
LOTE XI 

UN Qtd UN RS Total R$ 

.UN-.. 150 .... 80,00 .. 12.000,00 

...... Cadeira de esaitór'.ogiratória, na corpre1a, ..... UN ...... 10 .. 514,61 ...... 5.146,10 
encostn em tela flexivel1 00 poliéster de alta resistênda, apoio de braços 
reguláveis em altura, rodízios/rodinhas. assento estofado, com espuma 
com densidade controíada, mecanismos de ajuste de altura do assento 
e inclinação do encosto, ergonômica atendendo os requisitos da Norma 
Regulamentadora NR17 

2 ....... Cadeira de<Saitólío giratória (qx,seoetíria), .... UN ...... 30 . .391 ,13 .... .11733,90 
na cor preta, encosto revestido em tecido poliéster e regu1ável na altura 
com apolo lombar, apoio d< braços reguláveis em altura, rodizia<irodinhas, 
assento estofado e anatômico. com espuma com densidade controlada, 
mecanismos de ajuste de aitura do asse.'lto e inclinação do encosto. 
ergonômica atendendo os requisitos da Norma Regularnentadora NR17 

Ao beneficiário da ata, caberá tão somente o direito 
ao recebimento das compras/serviços efetivamente con-
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tratados, prestados e atestados. Aos dezesseis dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e três. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 265/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 058/2023 

Processo: 48980/2022 - Pregão Presencial 11. 0 

074/2022. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUI­
SIÇÃO DE MOBILIÁRIO (MESAS, CADEIRAS E OUTROS 
MOBILIÁRIOS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICiPAL DE PETRÓPOLIS/RJ, em confor­
midade com as especificações do Edital e de seus /\ne­
xos; Órgão Gerenciador: Departamento de Licitações, 
Compras e Contratos Administrativos (DELCA). órgão 
Participante e responsável pela fiscalização: Departa­
mento de Suprimentos, Serviços Gerais e Patrimônio. 
Beneficiária da Ata: A L B M MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.• 43.984.641/0001-30. 
Valor Estimado: R$ 683.750,00 Vigência da ata: 12 
meses, contados a partir da assinatura. Itens registrados: 

Item Espedficação UN Qtd UN R$ Total R$ 

lOTE !I 
01 .... .5ofá21ugarespaci-âoexeculivo,aJrT"!'imermx .... UN ...... 201.370,00_ .. 27.400,00 

1400 a 1820 mm, J>"ofundidade: no a 850 mm, ~l!lura do braço: 95 a 210 mm, 
altllra do~o de00çco:480 a 630 mm, altllratotal: 700 a 770 mm, variação 
máxima pennitkla: 1 O mm para mais ou para menos nas dimensões, com 
bra<:osealmofadasiixas. esirutUra interna em mad~ra com persintas de njlon 
OU~alma em MDP OU made;ra de reflorestamento, estofamento em espuma 
de poliuretano injetado OU em espuma viscoelás1ica, estnfado em espuma mm 
densidade controlada Er1lre 50 e 60 K!)'m3, bra<:os estrulurais estofados com o 
mesmoacabamert«>dasalmofadas pés em madeira OU ern aço aumado OU 
em aluminio 04Cmrn maàçu J.Xlltrona tstofada em corno ecológico/sintético/ 
símile Cor a preto. (o it.em cotado pode ter a variação de até San) 

2 ..... Sofá31Jgar13partáoex!'ClltÍIA:\ mmprimento: .. UN ........ 101.950,00 ..... 19500,00 
1400 a 1820 mm, J'Ofundidade: 71 O a 850 mm, ~rgura do braço: 95 a 210 mm, 
altura do apoio debraços:480 a 630 mm, altura total: 700 a 770 rrm, variação 
máxima permitida: 10 mm para mais ou paa f1"lfnnS nas d"men<iJes, com 
braços e almofadas lixas. esirutUra interna em madeira com persintrode ~;ion 
OU alma em MDP OU maOOra de reílorestamento, estofamentn em espuma 
depoliuretano injetado OU em espuma viscoelâstiG~ estofado emespumacmn 
densidade controlada entre 50 e 60 Kgfm3, l:taços estJuturais estofados com o 
mesmo acabamento das almofadas, pés emmadcira OU em aço aumado OU 
em alumfn!of.W.rnm madço. poltrona estofada em couro eculógicoisintéticol 
símile. Cor a preto. (o item mtado )Xrle ter a variação de atê San) 

TOTAl LOTE 11- R$ 46.900.00 

LOTE V 
1 ....... Cadeira diálogo fixa, Cibraçc\ assrntolencosto ...... UN ..... 1S0 .. .239,00 .... 35.850,00 

lilf!IO em espuma injetada rlealta densidade (50mm), revestida em couro na 
base giratória, regulagem em aftura a gás, regufagem de altura e indir.ação do 
encosto, na cor preta. (o item cotado pode ter a variação de até San) 

2...... Cadeira escritório fu:a, s.llra\l), assento/encosto-. UN ..... 150 .. .132,00 ..... 19.800,00 
lilf!IO em espuma injetada de alta densidade(S{rnm),revestida em couro na 
base giratina, regulagem em altura a gá> regulagem de altura e inclinação do 
encosto. na cor)nta. (o item cotado pode ter a v-ariação de até Son) 

3 ....... Cadeira diretor giratória. cem 5 rodas, ................... UN ..... 1 00 ... 445,10 .... .'.4.51 0,00 
ron relro; braço reguliivel, assento/Encosto lilf!IO em espuma injetada de alta 
densidade (50mm1 revestida em muro na base giratória, regulagem <m altura a 
!lá> regJiagem de a1tua e indinação do enc05t4 na cor Jl"ela. 
(o item mtado pode ter a variação de até 5an) 

4 ..... Cadeira executiva giratória, com 5 rodas,····-·--····· UN ..... 150 ... 457,00 .... 68_'i50,00 
braço regui;M;l assento/encosto ~rgo em espuma injetada de alta densidade 
(SOmm), revestida em couro na bas€ giratória, regulag<m em altura agá> 
regulagem de altura e indilaçâo do<ncosto, na cor preta. 
(o item mtldo pode ter a variação de até San) 

5 ---·-- Cadeira executiva, c/5 rodas, assentoi€!1C05to ....... UN ..... 150 ... 414,00 ..... 62.1 00,00 
lilf!IO em espuma injetada de alta densidade (5Clnm), IE\Iestida em muro na 
base gkatórla, regulagem an a!tura a~ regu!agem de altura e inclinação do 
enc05t4 na cor preta (o item cotado pode ter a variação de até San) 

6 ....... Cadeira f'"eSÍdel1ll' giratória, a:m 5 ro&. ............ UN ........ 80 ... 483,00 ..... 38.640,00 
com re!ax. braço regu!ãvel assento/encosto !i:YQO em espuma injetada de aita 
densidade (Sünm), revestida em couro na base giratôria, regulagem em atn.Jra a 
!lá> regJiagem de altura e inclinação do B1cosl4 na CC< f'"<la. 
(o item colado pode ter a variação de até San) 

TOTAlLO!EV-R$ 269.450,00 

lOTE VIl 
1 -···· Cadeira diálogo f.xa, Cibraçc\ assento/E!1Costo ...... UN ..... 150 .. .229,00 ..... 34350,00 

I"!JJ em espuma injetada de alia densidade (SOmm), revestida em teddo na 
base giratórta, regulagem em altura a gá>. regulag<m de altura e inclinação do 
encosto, na a:.< Jl"ela. (o item cotado pode ter a variação de até San) 

2 ....... Cadeira escritór'.o fu:a, s.llraço, ass2ntolenmsto ... UN ..... 150 ... 12S,OO ... _ 18.750,00 
largo em espuma injetada de alta densidade (SOmm), revestida em teddo na 
bas€ giratória, regulagern em altura a gá> regulag<m de altura e indinação do 
encosto, na cor preta. (o item rolado pode ter a variação de até Som) 

TOTALLO!EVIl- R$ 53.100,00 

LOTE VIII 
1 ..... Cadeira executi'Ja giratríria, com 5 rodas, .............. UN ..... 300 ... 430.00 ... 129.000,00 

braço regulável, assent.aiencostn largo em espuma irjetada de alta densidade 
(SOmm), revestida em teddo na bas€ giratória, regulag<m em altura a gá> 
regulag<m de altura e inclinação do e'lCosto, na cor preta. (o item rotado pode 
ter a variação de até San) 

2 ..... Cadeira executi'Ja, eiS rodas, assento/encosto ....... UN ..... 400 ... 389,00 ... 155.600,00 
iilf!IO ern espuma injetada de alta densidade (SOmm), revestida em teddo na 
base giratória, regu!agtm ffil altura a g~ regu!agem de altu~a e inclinação do 
encosto. na ax-preta. (o itan cotado pode ter a variação de ate Son} 


